
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 022/2018-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS, no  uso  de  suas
atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a proposta da Exma. Sra.
Corregedora-Geral  do  Ministério  Público,  Dra.  Jussara
Maria  Pordeus  e  Silva,  feita  oralmente  na  sessão
ordinária de 09/03/2018, no sentido de que seja incluída
nas ementas dos processos de revisões de arquivamentos
julgados  pelo  c.  Conselho  Superior,  a  expressão
“arquivamento resolutivo”, tendo em vista a existência
de  campo  específico  no  RAF,  e  para  fins  de
contabilização  de  produtividade  de  Membros  do
Ministério Público;

CONSIDERANDO a decisão do c.  Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 09 de março
de 2018;

RESOLVE:

ESTABELECER  a  inclusão,  nas  ementas  dos
processos  de  revisões  de  arquivamentos  julgados pelo
colendo  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  da
expressão  “arquivamento  resolutivo”,  para  fins  de
contabilização  da  produtividade  de  Membros  do
Ministério Público. 

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

Resolução n.º 022.2018.CSMP.1240252.2018.5145
Página 1 de 2



CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus
(Am.), 09 de março de 2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária do c. CSMP

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro 
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